
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Emendas Constitucionais Emendas Constitucionais de Revisão

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º

CAPÍTULO VIII
DOS ÍNDIOS

        Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças 
e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo 
à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

        § 1º - São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em caráter 
permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação 
dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua reprodução física 
e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.

        § 2º - As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 
permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 
nelas existentes.

        § 3º - O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 
pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 
autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 
assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei. 

        § 4º - As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre 
elas, imprescritíveis.

        § 5º - É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, "ad referendum" 
do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua 
população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, 
garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.

        § 6º - São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por objeto 
a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração das 
riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante interesse 
público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade e a 
extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 
benfeitorias derivadas da ocupação de boa fé.

        § 7º - Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, § 3º e § 4º.

        Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para ingressar 
em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em todos os 
atos do processo.

 TÍTULO IX
Das Disposições Constitucionais Gerais

        Art. 233. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000)
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        Art. 234. É vedado à União, direta ou indiretamente, assumir, em decorrência da criação 
de Estado, encargos referentes a despesas com pessoal inativo e com encargos e 
amortizações da dívida interna ou externa da administração pública, inclusive da indireta.

TÍTULO X
ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

        Art. 1º. O Presidente da República, o Presidente do Supremo Tribunal Federal e os 
membros do Congresso Nacional prestarão o compromisso de manter, defender e cumprir a 
Constituição, no ato e na data de sua promulgação.

Art. 60. Nos dez primeiros anos da promulgação desta Emenda, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios destinarão não menos de sessenta por cento dos recursos a que se refere o 
caput do art. 212 da Constituição Federal, à manutenção e ao desenvolvimento do ensino 
fundamental, com o objetivo de assegurar a universalização de seu atendimento e a 
remuneração condigna do magistério. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 
1996) (Vide Emenda Constitucional nº 53, de 2006).

        § 1º A distribuição de responsabilidades e recursos entre os Estados e seus Municípios a 
ser concretizada com parte dos recursos definidos neste artigo, na forma do disposto no art. 
211 da Constituição Federal, é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do 
Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério, de natureza contábil. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 
1996)

        § 2º O Fundo referido no parágrafo anterior será constituído por, pelo menos, quinze por 
cento dos recursos a que se referem os arts. 155, inciso II; 158, inciso IV; e 159, inciso I, 
alíneas "a" e "b"; e inciso II, da Constituição Federal, e será distribuído entre cada Estado e 
seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos nas respectivas redes de ensino 
fundamental. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

        § 3º A União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o § 1º, sempre que, 
em cada Estado e no Distrito Federal, seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido 
nacionalmente. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

        § 4º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ajustarão progressivamente, 
em um prazo de cinco anos, suas contribuições ao Fundo, de forma a garantir um valor por 
aluno correspondente a um padrão mínimo de qualidade de ensino, definido nacionalmente. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

        § 5º Uma proporção não inferior a sessenta por cento dos recursos de cada Fundo 
referido no § 1º será destinada ao pagamento dos professores do ensino fundamental em 
efetivo exercício no magistério. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

        § 6º A União aplicará na erradicação do analfabetismo e na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino fundamental, inclusive na complementação a que se refere o § 3º, 
nunca menos que o equivalente a trinta por cento dos recursos a que se refere o caput do art. 
212 da Constituição Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

        § 7º A lei disporá sobre a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus 
recursos, sua fiscalização e controle, bem como sobre a forma de cálculo do valor mínimo 
nacional por aluno. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

        Art. 61. As entidades educacionais a que se refere o art. 213, bem como as fundações de 
ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei, que preencham os requisitos dos 
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incisos I e II do referido artigo e que, nos últimos três anos, tenham recebido recursos públicos, 
poderão continuar a recebê-los, salvo disposição legal em contrário.

        Art. 62. A lei criará o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR) nos moldes da 
legislação relativa ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) e ao Serviço 
Nacional de Aprendizagem do Comércio (SENAC), sem prejuízo das atribuições dos órgãos 
públicos que atuam na área. 

        Art. 63. É criada uma Comissão composta de nove membros, sendo três do Poder 
Legislativo, três do Poder Judiciário e três do Poder Executivo, para promover as 
comemorações do centenário da proclamação da República e da promulgação da primeira 
Constituição republicana do País, podendo, a seu critério, desdobrar-se em tantas 
subcomissões quantas forem necessárias.

        Parágrafo único. No desenvolvimento de suas atribuições, a Comissão promoverá 
estudos, debates e avaliações sobre a evolução política, social, econômica e cultural do País, 
podendo articular-se com os governos estaduais e municipais e com instituições públicas e 
privadas que desejem participar dos eventos.

        Art. 64. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público, promoverão edição popular do texto integral da Constituição, que 
será posta à disposição das escolas e dos cartórios, dos sindicatos, dos quartéis, das igrejas e 
de outras instituições representativas da comunidade, gratuitamente, de modo que cada 
cidadão brasileiro possa receber do Estado um exemplar da Constituição do Brasil.

        Art. 65. O Poder Legislativo regulamentará, no prazo de doze meses, o art. 220, § 4º.


